
A T A  D E  R E U N I Ã O

PROCESSO Nº 169/2005
CONCORRÊNCIA Nº 041/2005

Às treze horas e trinta minutos do dia dezesseis de fevereiro de dois mil e seis, na sede
social da CEAGESP – Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo, reuniu-
se a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, presidida pelo Sr. ANTONIO SIMEÃO
RAMOS com a presença de  seus  membros ROSIANE DE OLIVEIRA e  WENCESLAU
MASSAYUKI DAMURA, para prosseguimento dos trabalhos relativos ao processo  licitátorio
acima referido, cujo objeto é a permissão remunerada de uso do Pavilhão 6 do Armazém
Novo da Unidade de Presidente  Prudente, nos  termos  do  edital.  Abertos  os  trabalhos,
constatou-se que no dia 10/02/2006, conforme documentos juntados, a licitante  REGINA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A. apresentou cópia de liminar concedida pela Justiça Federal
de Presidente Prudente  (Mandado de Segurança Nº 2006.61.12.001281-1,  2ª Vara de
Presidente Prudente - 12º Subseção Judiciária de Primeira Instância), determinando as
autoridades  impetradas  DELEGADO  DA  RECEITA  FEDERAL  EM  PRESIDENTE
PRUDENTE  -  SP  e  PROCURADOR  DA  SECCIONAL  DA FAZENDA  NACIONAL  DE
PRESIDENTE PRUDENTE -  SP, expedir à impetrante Certidão Positiva de Débitos com
efeito  de  Negativa.  A  licitante  apresentou  nesta  data  a  referida  certidão.   Assim,  a
Comissão,  cumprindo  referida  decisão  judicial,  decidiu  habilitar a  licitante  REGINA
INDÚSTRIA E  COMÉRCIO  S/A.,  designando  a  sessão  pública  de  abertura  da  sua
proposta comercial para o dia 02/03/2006, as 10h00, salvo impedimentos legais. Nada
mais havendo a tratar, o Presidente da  Comissão deu por encerrada a reunião, da qual foi
lavrada esta ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes, cujos autos do
processo estão com vista franqueada aos  interessados.  A publicação deste  julgamento
habilitatório será feita na forma da Lei. São Paulo, 16 de fevereiro de 2006.
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